
 Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a Junta
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento

  Validar Documento

Documento(s) Assinado(s): Download

231384840  Salvar

*Número do Protocolo:

231384840

*Chave de Segurança:

WOX7

  Validar Documento

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e
responsabilidades.

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência
em nossos serviços, nossa �nalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e
privacidade clicando aqui

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/
https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/


 Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a Junta
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento

  Validar Documento

Documento(s) Assinado(s): Download

241442451  Salvar

*Número do Protocolo:

241442451

*Chave de Segurança:

RqRb

  Validar Documento

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e
responsabilidades.

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência
em nossos serviços, nossa �nalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e
privacidade clicando aqui

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/
https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, CNPJ 40223106000179, Endereço - RUA FLORESTA,
440, CENTRO, CEP 99740-000, BARAO DE COTEGIPE/RS.

18 de novembro de 2024, às 08:16:08

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
91b46a4c6b0e07548f07e27a2813146a

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



Nome: DARLU IND TEXTIL LTDA
CNPJ base: 40.223.106/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 18 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 16/12/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 31025742
Autenticação: 41345152

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

  40.223.106/0001-79

   9051.EFB6.139A.77C6

   18/10/2024

   15:33:57

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/10/2024, com validade até 16/04/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

http://brasil.gov.br/
http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar


SAPI - Sistema de Administração Pública Integrado Hora:
Pág:

Data:
10:44:30
10/12/2024

0001

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COTEGIPE

Confirmação de Autenticidade de Documentos emitidos pelo Serviços On-line

A Certidão é Autêntica para o CNPJ 40.223.106/0001-79. Verifique se os dados contidos na Certidão conferem com o Identificador
(CNPJ/CPF/Insc.Municipal/Imóvel).

Identificador: 240223106000179

Informações sobre Certidão de Autenticidade

Data: 18/10/2024
Hora: 15:36:16
Código da Autenticidade: 324F.1BAE



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.223.106/0001-79
Certidão nº: 85189334/2024
Expedição: 10/12/2024, às 10:26:08
Validade: 08/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.223.106/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/12/2020

NOME EMPRESARIAL
DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DARLU

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
17.21-4-00 - Fabricação de papel
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário contínuo
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
32.91-4-00 - Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R FLORESTA

NÚMERO
440

COMPLEMENTO
********

CEP
99.740-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BARAO DE COTEGIPE

UF
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DARLU@DARLU.COM.BR

TELEFONE
(54) 4062-9518

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2024 às 10:26:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html


 Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a Junta
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar por envio de arquivo

  Validar por envio de arquivo

  Documento Validado com sucesso.

Observações: Arquivo

Assinado por: JOSE TADEU JACOBY

Assinatura Íntegra. Não houve alteração no documento após a assinatura

Arquivo válido contra a cadeia de certi�cados

 Salvar

Hash: m/1x8w676eoR1y9gvNNzvyBSZ63FCq2a3Movyn/J3e0=

Selecione o arquivo que será validado:

CONTRATO SOCIAL - DARLU.pdf  

  Validar Documento

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e
responsabilidades.

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência
em nossos serviços, nossa �nalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e
privacidade clicando aqui

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/
https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/


Consulta Nacional

 
Quantidade de registros encontrados: 13.

Data da Pesquisa: 10/12/2024

Tipo de Registro

Profissionais 

CRC



Registro(UF-999999)

RS-057834

Nome CPF/CNPJ Situação

Todos 

10 20 1 2

Nome Nº Registro Tipo Situação Categoria CRC Situação

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-AL ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-ES ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-MG ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-MS ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-MT ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-PB ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-PR ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-RO ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O COMUNICAÇÃO CONTADOR CRC-RR ATIVO

MAURICIO MENEGHEL RS-057834/O ORIGINARIO CONTADOR CRC-RS ATIVO

Página 1 de 2 (13 itens)



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.223.106/0001-79
Razão

Social: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Endereço: RUA FLORESTA 440 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE / RS / 99740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2024 a 21/12/2024

Certificação Número: 2024112204055548863701

Informação obtida em 10/12/2024 10:25:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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